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LEIS  E  DECRETOS

OF.  957

ATOS DO PODER EXECUTIVO

INSTITUTO DE TERRAS DO PIAUÍ – INTERPI
DECRETO DE 03 DE JUNHO DE 2008

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições que lhe confere o
inciso V, do art. 102, da Constituição Estadual, RESOLVE

CESSAR OS EFEITOS do decreto datado de 08 de maio de 2008 que colocou à
disposição da Câmara dos Deputados, em Brasília, Distrito Federal, até 31 de dezembro
de 2008, com ônus para o órgão de origem, a servidora MARIA DO SOCORRO
SANTOS MOURA, Matrícula nº 026.724-4, do quadro de pessoal do Instituto de
Terras do Piauí - INTERPI.

SUPERINTENDÊNCIA DE REPRESENTAÇÃO DO ESTADO EM BRASÍLIA
DECRETO DE 03 DE JUNHO DE 2008

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições que lhe confere o
inciso V, do art. 102, da Constituição Estadual, RESOLVE


